
CoNsõRcio PúBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIA0 DE RUSSAS 

Urna Gestão com Pessoas, por Resultados e Justiça Social. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 05/2020. F1 

(CONTRATO DE RATEIO) 

Pelo presente, de um lado. e conforme a cláusula décima primeira do contrato referente 

à constituição do tONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

RUSSAS - CPSMR, oriundo da ratificação, por lei, do Protocolo de Intenções, o 

Município de Russas - pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do 

IV1F sob o a' 07.535.446/0001-60, com sede na Av. Dom Lino, n° 831, Bairro: centro. 

CEP 62.900-000, Rtissas - Ceará, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. 

RAIMUNDO WEBER DE ARAÚJO, RG: 301598 e CPF: 053.482.773-04, doravante 

denominado contratante, e. de outro, CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃÓ DE RUSSAS - CPSMR, Consórcio Público de Direito Público, 

inscrito no CNPJ do MF. sob o n° 11.487.835/0001-34, com sede na Travessa 

Boanerges. S/N Planalto da Catumbela, no Município de Russas, Estado do Ceará, 

neste ato representado por Seu Presidente Sr. JOSÉ VANDERLEY NOGUEIRA, RG: 

2007002032820 e CPF: 380.931.893-00, doravante denominado contratado, têm entre 

si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal n'. 8.666/93 à Lei Federal no. 

11.107/2005. Decreto n°. 6017/2007 e ao Contrato de Consórcio Público, o que se 

segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente CONTRATO. DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8° da Lei Federal 

n' 11.107. de 06 de abril de 2005. art. 13 e ss. do Decreto Federal tf 6.017, de 17 de 

janeiro de 2007, pela Lei Ratificadora do Município de Russas ( Lei n°1231, de 02 de 

setembro de 2009). bem como dos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui-se como objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 

e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO. nos repasses 
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de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a serem 

desenvolvidas pelos.:CE0 Regional de Russas em consonância com o definido no 

Contrato de Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE, para o exercício financeiro de 2020, deverá consignar na sua Lei 

Orçamentária Anual — LOA ou como crédito adicional especial em sua Legislação 

Orçamentária pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas através 

do presente CONTRATO DE RATEIO. 

Parágrafo PrimèirO-- Poderá ser o CONTRATANTE excluído do CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE RUSSAS — CPSMR, em 

conformidade com o contrato de constituição do Consórcio, e após prévia suspensão, 

quando não consignar, na sua legislação orçamentária, dotações suficientes para 

suportar as despesas assumidas por meio do presente CONTRATO DE RATEIO. 
• • 

CLÁUSULA QUARTA — DOS VALORES 
• 

Confoa lie estabelecido em Assembleia Geral Ordinária a quota do CONTRATANTE, 

definida no rateio das: despesas para o exercício de 2020. será da ordem de RS 

422.418,79 (Quatrocentos e vinte e dois mil, quatrocentos e dezoito reais e setenta e 

nove centavos), dividido em 12 (doze) parcelas de RS 35.201,57 (Trinta e cinco mil, 

duzentos e um reais e cinquenta e sete centavos), devendo o valor ser depositado na 

Conta Corrente do CONTRATADO, ou seja, na Caixa Econômica Federal, Agência: 

0755; Operação: 006; Conta Corrente no 106-0, no primeiro dia útil de cada mês. 

Subcláusula Única - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à 
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conta da seguinte dotação: 10.122.1004.2.048 e no seguinte elemento de gasto: 

3.3.71.70.00 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II — Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando 

na condição de adimplente; 

II/- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária 

que suportará as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SEXI'A — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I- Aplicar os recurkos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução 

dos objetivos definidos no CONTRATO DE PROGRAMA, observadas as normas da 

contabilidade púbilre-a; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 

financeiro aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 

pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO. para que 

sejam consolidadas às contas da mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia em 02 de janeiro 

de 2020 com término em 31 de dezembro de 2020, em estrita observância a legislação 

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o 

suportam. 

Parágrafo Único — O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula só poderá 

ser prorrogado, caso haja despesas custeadas_por tarifas, por outros preços públicos ou 

;- 
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por ações contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA OITAVA — DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

Fica autorizada a Vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender 

às necessidades do CONTRATADO, admitida a retenção das referidas receitas para 

satisfazer o previsto na presente cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Para dirimir eventuais controvérsias deste CONTRATO DE RATEIO. fica eleito o foro 

da Comarca de Russas, Estado do Ceará. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente CONTRATO. DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença (--:.as testernunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Raimundo .eber de Araújo 
Prefeito Municipal de Rus 
Contratalue 

TESTEMUNHAS: 

Nome:,  ,,,..5;(j4iyi...7" :•2*,,,

Nome: 

RG: 

Ri Luas, 03 de dezembro de 2019. 

Assinatura: 

Assinatura: 

1)3 



1 
1)(Ak I 1/4, 1)( I .S1 AM SÉRIE 3 I ANO NU N007 FORTALEZA. 10 DE JANEIRO DL 2020 

1 1,111 '1/4 1 k '1 '1/4 1s 1R1N A 1 1. 1k4 RIA18 
0111 N; 1/4 ; ! I ! 5 1, ( 11N, o:passai em 17 ¡doze) panela, 

,it 11S 1 11/4 1N 1 ! '1/4 1 1 1 mil 0111.N111 IN JOS I 
usai!' :t 1\1 I 1 rt 1,11 \1S3 '.3SSI.N 1 1. MIS ("END'AVOSI.1).-ATA 

1 •‘ 1, 1, ; 6: 'int: IN •\ 1 ',RUN- David Santa Cat./1101re 

poll•o, I No,aretia 
;;; In s• • 1•1 10 111I,11)1C"\ 

\ I R 5 11, 3 t 111 1.1.0 DL R,VIT.Iti N115/21120 
I.e.t:t,t 1\1\ lif• 

Ni( 111(1! tt MAD \I I NA- t."1 -.: ON MATADO. 

CONSOR('IVi PI RI I( O 01 1/4131W MICRoRREGIÃo n. 
V's Cl's;"\i( 1/4 ' 11111 !! ! ¼ dellnição das regras e critérios de 

participação ' I I :11, ot tN'I RATA)O. nos repasses 

de obrigaçõrs finareerras errit'atIrts a,:eguranclo,oneorrei com as despi:Na,

le1;•;;.' ,  • •• •' a ,• ; • • ••'; ir": ;•••ii• Irar entidade& treordo com o 

;:o oti , • • ••• • ar • ,-;• melo ç'O 01111S1-erè14e113 4111 Coning.,11b.: 

.10 ••; , totat•;• d• • • ;10 1 speelilidades OdontoIngicas 1'1:0 

Reaimi • ,1, atirel• t 3 3 3. .;lat mi0g331n3e dti Sectetaria da Saúde do I tstade 
oi • • ao .1 ;0 t• ..;•• dos dermto, trio idades de lUnenanatnento 

C05:11.01tC10 RI' SAÚD1-
.; !'SNIt FISDAMENT A(' Ã( 

: ir , de (, de abril de 2005. e art 13 c 
' • ; d.e 1" vin1/4110 de 7007: pela Lei Muni-

r „ermo ONS6t44:1 141) Piii41_1(10 

\ 1 11.111 31 '\kl\)l 4 i'SNICA, bem comi) no. 
•rtéria; 3 IRO:1 aninde t VI(ii-INC11 

littera c;;; •• • de • . stpcmida ;lata pactuada pant ett,u, d. 
,1, „mus, 71120. cm estrita ohservarera 

Ltmslat a• • • •r, Luda cole xamserciado e nunca SUN 
1 '» • . 111' 11 111 111' 11 •01•' 1. , 1'11 1 14 U‘I` ' 11 limeira e um mil 

r. • urs • • • , 3 .: 1).511, k. ” 't.15 m,Obriknilldo-Se ¡CpUSSa/ 

(sete mil. seiscentos 0 
;4311 13 3 .0 . '-1.?"‘ I 1 1 L1 ASSINA 1111(11: 01 111'2E120. 
' (.'\. 1 1 d•» Mira: somo de eira 

': 331. 3 ':0333 ,1110. t'111` ' ¼13¼'l( .3 
" 00 1'( R RID1t 

\ 11¼ k 443fl4 

1 1/X1:1 \I Ni 1 11 
( 0( Ll(I0 Pt 
ITAPit'CR*5 
participação 3 • (. i 

de oltrigaenes !Mancai; 
ted 

ientrio 
.N• Cmii • 
:000 t•-• 11' ' ' 

El 61 13 3 I , 

t 1 R 1)1... R VI tio N05/2020 
(. ).1(."1 - I -.‘ PI P0( • k 

'I t`RURU CONI.RA ADO: 
ICC, Dl' sAilf11.• DA MICRORRECDÃO DE. 
I'. iit ; ; • A definição das regras e critérios de 

! 1 I RA1 A1)0, nos repasses 
1:tte3ld14‘. ;: ettt irando concorrer com as despesas 

ide .,,, í),:ki entidade de tICOrt111 NI111 ‘,
;UI, • •ilt^1W.,, ,,• ransiçréne ia do ("tmirtraine 

, itt • 1)1 t SPLCIALIDAI)ES 01X)N-10-
• •1•1 t it 't ;1 11tI,  1'11S510A ANR)RIM. itreali,tado 

• a.ft 11/11.2313t11111: (/11 PatálTkI1110 ria Secretaria da 
Nau • 0nro .1 milmieneão das demars atividades 

;;•: toam, do Estatuto do CfiNSDRCIO 
•••• •t11-01 1‘ DE 11 APIl'OCA CPSMI I 

• • , 1 10 Fedcral rt" I 1. I (17iI15. de o 
• édertil n" 6.017/07. de 17 de 

1 I .1 2E109. de .25 dc maio de 2009 
•• do Cr itsiSORC1() PÚBLICO DE SAÚDI-

1 ;• I pi ( •I'S1vI1' f. e nos demais aros 
atroei 1 . VIGÊNCIA: !Meia-se cm (12 

:le.cort-trn de 2020, V AI .3 IR Ri; 
arte 0333 3 r031143 quatro centavos 
•• • f C. '1 31 1111•111 111t. 31111t1IS 111, 

111i10 115 e Setenta Sete etAlttl, 
333 3, '11 ti _`; 1 N RIOS' Maria de tritina 

• \itç,,'•11Cif ;1 

1 k11113 

,; 1‘ 1)( p )•. () R NT ) N115/20211 
(),:(112i ss 

( i \'s3 1' \'14 1( .1 33 1)1' RI 'itiAS ( Oh. 12 A AN): 
ONS1 I“."10 01131 .1( O 1W NAÚDI'. DA IVII('RORREGIÃO DE 

i(USS,‘S - ('PSNIR. ; 311 33 ; I I ••;, delluiçãn das regras e critérios de pari 
Cipaçãfi 33,3 ( IN i , ‘,": 3, 1, 1111 1 '4(N RATNDO. nos repasses de 
obrigações 011110131 13', ,..sevoural,d.Icuoleoirer o custeio de todas a, 

. 1. ('(0( 1I)  1)1-. it.SPE( - tAtii)Ar)t.s 
1)0N 3 4 41 :4 . 3 1.'3 43 1 :131.0 1.1 1111 Ri •ssAS. efli e.onsonãocia com o 

actinut• • ao t im.at•• Proa:mo ; Em 11,11 -1 4sdo entre as partes nra centra,
onts, 1 3 \•1) \ \ 11 '3 • \ 33 3 1 • • • 431 543 83334 Federal n'' 1 1 1117/3143 
II.. :111 )e, edelaj 1417 '07.5k 12 de 

• , , • 

çorn término Cn 1 de de/elidira de 2020. VALOR: RS .4774

tOnairocemo. e vime e dois 111'1. quaimecalos e dc/oito reais e setenta e 

1/4 cel111t,,151 dtvidtdo én) 12 t107c1 parcelas dc RS 35.2.01,:g7 (Tripla 

0 Cinco mil. dementos e um reais e cinquenta c sete 4331(4(14. 31431: DA 1 A PA 
ASSINALLRA: 07/377(R 4). SItiNAT ARI(); Jose Vanderle, ts4'e,o0Ita 

Raimundo 15 eher kle Aramo 
Mana de Lat noa Nevou-rucem) Migram a 

t't n•RDI NADORA 311R11)1('tv 

1:11111:, 11111, , • 
1' X 1-11 XTO 1)0 •()NTR.121•0 1W R.‘ 1' 1:1(7 Nii(i/21121i 

CE,O.RJAI.kft.N.CANA 1' 
( 'ONFRAI ANTE.: 3.1t3NICiP1C) DE. - oNTR. 

(.."()NSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICR()RBEGIÃ() DE 

NIARA(ANAf- CPSMAI: 01311-1i ): A definição das regras 43 rril.érios 

participação 1111 CONTR.A VANTE, junto ao t '11)1•,'r R Al :••1 1)1 1, noti repasses 

de obrigações financeiras rateadas. assegurando 1.1 111e111Ter 0, 311 .1, tleSPet11.1' 

ik todas ;Is ater idades a SefeIII litNell 01% Wats pela entidade de ,34 3'd'' e,/111 

1.141111.1, 1141 1'441111010 de Programa. 3flClLlS(\43 a Iransferi,neia 3344¼ 14:411:11;111h: 

ao Contratado da gestan do c -1.1\1'11M l)1i ISPI('IA1,11).ADI S 'Ni )-

1 4)(M: A114 RRIR)N.A1 N11111NA PR An0 tiONDIM DE 01 1). EIRA. 

unidade Mu:gr:une do património da Secretaria da Saúde (10 1:N134333) 31(11 4314433, 

paro 11 3.111513 111‘ 11113 ilCi11CS C Senti:os de saúde no Ibritileelinedle 
Program.: :Iel•Npanstio e Melhoria da Assisténeia Especialivatla a Sande do 
Estado do t- cari PROEXMAFS. na Ri-.CILÀ.0 de Saúde dc Maraennau. e, [4:: 

i(1rtinneneão das detriait torvidade) de ruiteionarnento do Consórcio Público, 
çoroo eme membro, nos termos de Pn)locolo dc laleneões ratificado pelo 

ei I•3t333l1Ial:c11. No, 14.677 21110 110 respeci,vo 1..statmo do CONSÚRCIE 

1'11131.1CD Dl. SAÚDE DA MICRORE01.A0 013 MAR:\ (.1NAI.1 ¼ PSMM. 
FUNDA E NT•1('.40 Ar). R" da Lei Federal o" 1 1 . 10,  k 

de abril de 20043. e art. 17 c ss. do Decreto Federal n" &O; 707. de 17 do 

janeiro 110 21107. litt 1 el 1'43t:1d081 No. 14.622. cie 26 de fevereiro de 2010. 
latilleadeta do Prome010 de Intenções do •C'onsoreio publjem 1' 43111111(114!

" )NS() IU: I ( 3 0(1131.1<11 SAÚDI• 1)A MICRORIttilM) DI. 

t 'A NAI 1 PSNA hem corno nos demais normativos Nal inerte. á unuer!,• 

1'01111; Maraean31ratC1-: irncia na data de sua avsinatura. com 
termine cur 31 de dezembro de 2020; VALOR: R$ 2.55.046,R I (Dl '/! -N ros 

111101'('VIA CINX(4 \III. i•• (..dt,kgESTA 13 SEIS RE: P•1 1.• 1"t1 NT 

I I'11-1 3 1 N FAVOS) 1311N".11-111, 111-‘1e repassar em 12 141oje1 11131-c.43E1., :111311s, 

de 1•1112. 1 !MI l• I 1MMl1 P: t'INIul 1 NT-5. 
1 .RI -S 111...A11/4 h 1113V1 A ( 11.1N FAVOS), DAT,\ 11A AS,111̀ ,5 1 .1 1RA 

3 3 1 !!1 ,•;k ,NA'F,\Rit ts 1 4a, 131 sam1.1 cru/ Rene kles 43 .toao Mini() dl.. 
imem; are, Sina. 

Mana dc Etit Neponitteeno Nouticio 
C04)111)1 NADORA Ilt.11)1(' A 

11: 111..111t.tFt) DO ( l()NTRAT() DE ft,l't E I() N116/2020 
CE(1,12/17APIPOC.‘ 

( 'ON'1 RA 11,1 ?1/4. TE: MUNICiPIO DF 1.IMIR1M ( CONTRA .171/41)0. 
CONSÕRCI() PÚBLIC() DE SAÚDE DA NIICROKRECI A() DE 
ITApip()(•A - cpsNITT: ()3.11.1•4): A definição das regras e critérios de 
participação do t"ONTItA.I' A N'a. 01111 100 CtiNT R AL .l011. nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas. assegurando concorrer e11111 d431.10e511,
,„k• 13010., a'. 1/115 Idade, II 5e1e111 deS40'131III 11110 peia entidade de acorde etre. • 
definido iro Contrato de Programa. l(1131 115(\'c 14 transrerencia do ( -01110a1m311/4
ao 1, 'ontrai:tclo da L.testào do ('11111110 1)1 E311'IVIA1.113ADV.S )11( 111J 
LÓGICAS Rt- t ilONAt DR. 11114.if11'S PI'SSOA ANR)RIM, 1,w:dit33do 

(11331140 I( iode trapipoca, unidade lotee,rante do patriminotr da St:vivi:ria da 
Saud,: Lis .1103111 slo Ce:1f;,1. bem 43(1(103 13 manutenção das 11(101115113 13 idades 

de Ide, M1111111e1110 da entidade nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO 
P13141_ (Dl)!  SAÚDE DA MICRORKilÂO DE ITAPIP(It. ".1 CPSMITi 
E111NDAMI=NT.AÇÃO 1.10..i.A I.: Ao, 8' da Lei Federal o" I I 620i, de o 
de abril de 2005. e art. 13 e ss do Decreto Federal n" 6,0 17 10 -1 !le 17 ti43
33313eiro de 21102". na 1 01 Municipal o' 344/2009, de 129 de ,11/4113110 2000 
tõrluisleipiodc 11111trint1. 110 Estatuto do CONSÓRCIO 011131 It'(4 DI 34 431.1111 

micRoRRailly) 1TAPIPOCA CPSM1T, c nos demais ato. 
notiontOo, 001, cimos: 14)1(0: liapip14e31/4:4-1-1, VICii;:.Ne. IA: Inicia em (12 
de ameno de 2:320_ 00(k termino 0141/4 31 de de/emitir° 451 2020 1: A1 10;1 R "s 
3,43 3l 11.1'.• 1 , •ei, ettla Mil. MloeCt'll-ci4i inte 1111Citlii ótimo; 
0043i13 ). obrigando- sç 11 rep:Iss:1-11, !21(44),(q parcelas mensais. igtwis 

1 • -•. .,le R11 5 .1S5,1/7 temer, mil. latam-na:alto. e 110011111 1e01,, 
5433e 0011/4 .1/4 54 DATA DA ASSINATURA.: 4'400 17'701') SIGNA -E,MUOS-
Mana dc troo» (nildino Albuquerque e Felipe' (fados 1 lelMa Salc, R incito' 

Marta de l'atinta Neponmecno Noguyini 
ci o( 1 )UNA1-)01(A J1 11( D)1( A 

V. X 1 R 11'0 DO CONTR-1`10 111. 12,V11; 10 V06/20211 
0 E0.12/(',1NINDE 

('1111111,431 \N1 MI 1NIC1190 1)1. PARAMOT1 - CONTRA 1' \Do 
CO1134ÓB(•10 PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
cANtNIIÉ - 43 -1111NIC0: in3.11, 4i I: :43 deriniçÃo das regras e critérios ele 

participação do ('UNI 111431  junto:Ir C4)NTRAT.-51)( r nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer coro 45 detirieSZIN 

dc Mdici ir,  3111 idijdeii serem desen•oir Idas oelo coodade de tteordo collt t o 
dei 1111110 111' Contrato de Programa melitsir 43 13 transierénv ta do mor:tome 

• 


